
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES

Resolução Nº 39/2001 de 12 de Abril

 Considerando que, pela Resolução n.º 114/99, de 8 de Julho, foi concedido à Norintur - Investimentos

Turísticos do Nordeste, S.A., um apoio financeiro ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 8.º

do Decreto Legislativo Regional n.º 8/96/A, de 14 de Junho, no montante de 213.562.000$00, destinado à

construção de uma Estalagem na Quinta dos Clérigos, Nordeste;

 Considerando que a referida Resolução fixava a data de conclusão do investimento em 15 de Março de

2001;

 Considerando que os atrasos imprevistos nas obras iniciais previstas no projecto impossibilitam a

concretização do investimento proposto, na data prevista;

 Assim, nos termos da alínea b) do artigo 60.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma

dos Açores, o Governo Regional resolve o seguinte:

Autorizar a prorrogação do prazo de conclusão do projecto de construção de uma Estalagem na

Quinta dos Clérigos, Nordeste, promovido pela Norintur - Investimentos Turísticos do Nordeste,

S.A., até 31 de Janeiro de 2002, de acordo com a Resolução n.º 114/99, de 8 de Julho.

Aprovada em Conselho do Governo Regional, Horta, 22 de Março de 2001.

 O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César.


